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ROIA

N' 3.764/2021DECRETO

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO USO DE
MÁSCARA PELOS SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

A

O Prefeito Municipal de Venda Nova do Imigrante, E. Santo, no uso de

suas atribuições que Ihe são conferidas no inciso XIV, art. 91, da Lei

Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto na Lei Federal n' 13.979,

de 06 de fevereiro de 2020, o Decreto Federal n'’ 7616, de 17 de novembro

de 2011 e também na Lei Municipal n'’ 1.115/2013 (Estatuto dos

Servidores);8

CONSIDERANDO, que a Organização Mundial de Saúde

declarou, em 1 1 de março de 2020, que a disseminação do novo coronavírus,
causador da doença denominada COVID-19, caracteriza pandemia;

CONSIDERANDO, a necessidade do Município de Venda

Nova do Imigrante em dar resposta célere para evitar a proliferação da

COViD-19, uma vez que se trata de uma situação atípica e que necessita de

respostas de grande amplitude institucional em todo o território capixaba;

8 CONSIDERANDO, a Portaria n' 188, de 03 de fevereiro de

2020, do Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de

Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo
novo Coronavírus, bem como a Portaria n'’ 356, de 1 1 de março de 2020, que

dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nc’

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO, a confirmação de 343.791 (trezentas e

quarenta e três mil e setecentos e noventa e uma) pessoas infectadas pelo

novo coronavírus (CC)VID-19) no Espírito Santo até o Boletim Covid- 19 4q
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